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Data da 
Apresentação: 

24/09/2020 

 

Ementa: Proíbe a utilização dos recursos dos programas de crédito 
criados para enfrentar os efeitos econômicos da pandemia do 

COVID-19 na aquisição de bens, direitos ou em operações de 
câmbio que não estejam diretamente relacionados à atividade 
operacional da pessoa jurídica ou em investimentos no mercado 

financeiro. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 22/12/2020 
 

 
 


